Anexo II à Instrução Normativa SRF nº 464, de 21 de outubro de 2004.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal

 XX Região Fiscal

Delegacia xxxxxxxxxxxxxxxx

Ato Declaratório Executivo nº xx, de xx de xxxxx de xxxx

Suspende o direito à utilização de regime especial de crédito presumido.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM XXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 65, § 6º, da Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, alterado pela Instrução Normativa SRF nº xx, de xx de outubro de 2004 e considerando o que consta do processo nº XXXXXXXXXXXX, resolve:

Art. 1º Suspender, pelo prazo de trinta dias, o direito da pessoa jurídica <nome empresarial>, CNPJ XX.XXX.XXX/0001-XX, à utilização do regime especial de crédito presumido da contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de que trata a Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, tendo em vista <indicação da irregularidade fiscal e/ou motivação fundamentada das irregularidades apontadas pela CMED>, constante no processo nº XXXXXXXXXXXX.

Art. 2º A suspensão referida no art. 1º será convertida em exclusão, com efeitos a partir do 31º dia contado da data de publicação deste Ato, caso não haja regularização das pendências apontadas.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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